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PORTARIA Nº 249/2019 
 

 
PORTARIA Nº 249/2019, 30 de dezembro de 2019. 

 
 

Concede Diária a Servidor 
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 
2017, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 
em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe 
sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias 

para o Custeio de Despesas Extraordinárias Realizadas 
por Agentes Públicos a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede uma diária ao Servidor Donizete  
Lourenço,  RG   nº 4.223.262-9/SSPR, CPF 722.602.549-

34, Motorista da Secretaria de Saúde, desta 
Municipalidade, para despesas durante viagem com 
locomoção de paciente para realização de consulta  
médica  especializada  no  Hospital  Pequeno Príncipe, 
em Curitiba - PR, veículo da frota 196,  com  saída no dia 
26-12-2019  e  retorno  em  27-12-2019.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 26 de dezembro de 
2019. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito de Céu Azul 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 01 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço R$ 

ASSOCIAÇÃO 
DAS CRIANÇAS 
E 
ADOLESCENTES 
DE CÉU AZUL 

73.684.763/0001-72 CONFORME 
PROJETO 01 

732.742,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 02 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço 

R$ 

ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E 
AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 

77.293.355/0001-40 CONFORME 
PROJETO 02 

11.675,64 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 
 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 03 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço 

R$ 

ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E 
AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 

77.293.355/0001-40 CONFORME 
PROJETO 03 

62.335,60 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 04 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço R$ 

ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO 
A 
MATERNIDADE 
E A INFÂNCIA 

77.292.753/0001-42 CONFORME 
PROJETO 04 

113.670,80 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 05 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço 

R$ 

CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA 
DOS IDOSOS DE 
CÉU AZUL 

78.687.936/0001-20 CONFORME 
PROJETO 05 

84.336,40 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 06 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço R$ 

SOCIEDADE 
FILANTRÓPICA 
SEMEAR DE 
MEDIANEIRA 

05.774.123/0001-01 CONFORME 
PROJETO 06 

154.127,89 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 07 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 
Nome da Proponente  

Credenciada 
CNPJ Descrição dos 

Serviços 
Valor do 

Serviço R$ 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE CÉU 
AZUL 

72.157.886/0001-92 CONFORME 
PROJETO 07 

165.067,33 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 
 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 08 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 
Nome da Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço R$ 

ASSOCIAÇÃO DOS 
ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS 
DE CÉU AZUL 

07.677.973/0001-09 CONFORME 
PROJETO 08 

504.185,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2019 – PROJ. 09 

 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos no Chamamento Público nº. 06/2019, 
estarem em conformidade com o Edital, fica homologado 
o respectivo processo que tem por objeto a seleção e 
credenciamento de Entidades sem fins lucrativos, assim 
determinadas e reconhecidas em lei, para consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, em favor do 
proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 

Nome da 
Proponente  
Credenciada 

CNPJ Descrição dos 
Serviços 

Valor do 
Serviço R$ 

FUNDAÇÃO DE 
SAÚDE DE 
CÉU AZUL 

00.942.020/0001-81 CONFORME 
PROJETO 09 

2.996.267,06 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30/12/2019. 
 
 

 GERMANO BONAMIGO 
 Prefeito Municipal 
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 
48/2019 

 
 RESOLUÇÃO Nº. 48/2019 

APROVA O PLANO DE 
TRABALHO DOS PROJETOS 
DA APAE PARA O EXERCÍCIO 
DE 2020. 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada no dia 27 de dezembro de 2019, conforme Ata 
nº 221/2019; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
referente ao exercício de 2020, Projeto 02 “Programa de 
Reabilitação na Comunidade – PRC, Grupo Supera”, no 
valor de R$ 11.675,64 (onze mil seiscentos e setenta e 
cinco reais com sessenta e quatro centavos); 
 
Art. 2º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação da 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
referente ao exercício de 2020, Projeto 03 “Grupo de 
Convivência Familiar, Clube de Mães e Voluntárias”, no 
valor de R$ 62.335,60 (sessenta e dois mil trezentos e 
trinta e cinco reais com sessenta centavos); 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Plano de Trabalho e Aplicação; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Céu Azul, 27 de dezembro de 2019. 
 
 

Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 
49/2019 

 
RESOLUÇÃO Nº. 49/2019 

 
APROVA O PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DA 
APMI, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2020.  

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 

Considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada no dia 27 de dezembro de 2019, conforme Ata 
nº 221/2019; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação da 

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância – 
APMI referente ao exercício de 2020, Projeto 04 
“Aconchego de Mãe”, no valor de R$ 113.670,80 (cento e 
treze mil seiscentos e setenta reais com oitenta centavos); 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Plano de Trabalho e Aplicação; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 27 de dezembro de 2019. 
  

 
Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 
50/2019 

 
RESOLUÇÃO Nº. 50/2019 

 
APROVA O PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DA 
ACAZUL, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2020.  

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada no dia 27 de dezembro de 2019, conforme Ata 
nº 221/2019; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação da 

Associação das Crianças e Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL referente ao exercício de 2020, Projeto 01 “Um 
dos Caminhos da Cidadania”, no valor de R$ 732.742,00 
(setecentos e trinta e dois mil setecentos e quarenta e 
dois reais); 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Plano de Trabalho e Aplicação; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 27 de dezembro de 2019. 
 

Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 
51/2019 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 51/2019 
 

APROVA O PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DO 
CCI, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2020.  

 
 

 
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada no dia 27 de dezembro de 2019, conforme Ata 
nº 221/2019; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação do 

Centro de Convivência dos Idosos de Céu azul – CCI 
referente ao exercício de 2020, Projeto 05 “A Vida na 
Terceira Idade”, no valor de R$ 84.336,40 (oitenta e 
quatro mil trezentos e trinta e seis reais com quarenta 
centavos); 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Plano de Trabalho e Aplicação; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 27 de dezembro de 2019. 
  

 
 

Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 
52/2019 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 52/2019 
 

APROVA O PLANO DE 
TRABALHO E APLICAÇÃO DO 
SEMEAR, REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2020.  

 
 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
Considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada no dia 27 de dezembro de 2019, conforme Ata 
nº 221/2019; 
 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho e Aplicação da 

sociedade Filantrópica “Semear” referente ao exercício de 
2020, no valor de R$ 154.127,89 (cento e cinquenta e 
quatro mil cento e vinte e sete reais com oitenta e nove 
centavos); 
 
Art. 3º Integra-se em anexo na presente resolução, o 

Plano de Trabalho e Aplicação; 
 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

Céu Azul, 27 de dezembro de 2019. 
  

 
Douglas de Mattia 

Presidente do CMAS 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

